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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Institui a “Tenda Lilás” nos eventos públicos de grande porte realizados no Município de Sumaré e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Poderá o Poder Executivo instituir, nos eventos públicos de grande porte realizados no Município de Sumaré, a “Tenda Lilás”, espaço destinado a acolhimento, apoio e orientação a mulheres vítimas de assédio, importunação ou violência sexual.

Art. 2º - A Tenda Lilás, quando instituída, terá como finalidades principais o acolhimento humanizado, a escuta qualificada, a orientação sobre direitos e o encaminhamento das vítimas aos órgãos de proteção competentes.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para definir a forma de implantação, estruturação e funcionamento da Tenda Lilás.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, se houver, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 18 de agosto de 2025.


Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador



JUSTIFICATIVA


A presente proposição tem como finalidade instituir, no Município de Sumaré, a “Tenda Lilás” como medida de prevenção e enfrentamento à violência, ao assédio e à importunação sexual contra mulheres durante eventos públicos de grande porte.

Infelizmente, em ambientes com grande concentração de pessoas, como shows, festas populares e outras celebrações, é comum a ocorrência de situações de assédio e importunação, muitas vezes subnotificadas devido ao constrangimento, ao medo ou à falta de um espaço seguro para buscar ajuda imediata.

A ausência de um local específico e preparado para acolher essas vítimas faz com que muitas permaneçam sem apoio e sem orientação sobre seus direitos, o que dificulta o acesso rápido aos órgãos competentes e a responsabilização dos agressores.

A Tenda Lilás surge como resposta a essa lacuna, funcionando como um ponto de apoio seguro e acessível, no qual mulheres em situação de vulnerabilidade poderão receber escuta qualificada, acolhimento humanizado, informações claras sobre seus direitos, encaminhamento direto para órgãos de proteção como o Conselho Tutelar e as forças de segurança, além de suporte psicossocial inicial para reduzir o impacto emocional da violência sofrida.

Mais do que um espaço físico, a Tenda Lilás representa uma medida preventiva que fortalece a rede de proteção à mulher, incentiva a denúncia e demonstra que Sumaré não tolera qualquer forma de violência ou assédio em seus eventos.

Diante da relevância social e da urgência em garantir ambientes mais seguros e respeitosos para todas as mulheres, submetemos esta proposta à apreciação dos nobres pares, certos de que contará com o apoio necessário para sua aprovação.


Sala das Sessões, 18 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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